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Parecer l. ' 328/2022/CCJR

Relêrcnte ao Projeto dc Lei n. " 525/2019 quc ..Dispõc sobre a
concessão de poderes aos advogados constituidos a autcDticâr.em
documcntor prôccdilncnlos cJtninistr!tivu. ctn que ítLrcr.(m c dJ
outras providências.". (Nos tcrmos do Substitutivo Intcsral n..01)

Autor: Deputado Wilson Santos

o: Ploieto de Lci ü' 865/2019 A Dr. Joâo

Eln sua justi ficativa, o Autor da proposição assim expõcl

I - Rclatório

^ 
prcsente iniciativa foi recebida e rcgistracla pela Secretaria dc Scrviços Lcgislativos no

dia l5/05/2019, scndo colocada em pdmeir.r pauta no dia 21105/2019, com o devido cumprimento
no dia 28/05/2019 (fls. 02/03v) e, posra cm seguDda pauta dia 18/09/2019, sendo cumpriáa no dia
25109/201 9 conforme (fl .07v).

Submete-sc a esfa Cotnissão o Projeto de Lci n. 525/2019, de autoriâ do Deputado Wilsotl
Santos, confomle emcnta acima. No ânbito desta Comissão, esgotado o prazo regimcntal, fora
apresentado Substitutivo Integrâl n. 0l fls. l3/1.1 de autoria do Autor.

De acordo com o projeto cm referência, tal propositura visa concedcr poderes aos
âdvogados constituidos de autenticarem doculrentos em procedimentos administrativos ern quc
atuaretl.

''Os adr)ogados que aíuam perante (trgãos do Estado sabem das dífcutdades que
podem ser enconlradas ao hstruír procedime tos adminlttratiyos no que tange aos
docume tos obrigaíórios e solícitados pela Adninistração.

De outro lado, com (t úgência do novo Código de Processo Ciyil, concedeu
poderes aos advogados para procederem d autefiticação de documentos que
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t?nham.púr obi ro in rufu autos Ll? pro(rv Judicial enj .)uc atucnt_ senJ,,ni ?tsatrc apt na.\ qu! ltnent d?cluraçào np$e st.ntido_

Ainda, após a pro ulgdção da Leí 13_726/201g, klmbé 1 chdnd(ta Lei d.)
Desbutocrut.izaÇão, concedeu poderes ao agente ad inistratiyo para recr.,ntrecei i
aute ticidade de cópia de documento e de jrma tlos adninistràlos que busca t a

C?m eíeílo, conceclendo-se aos arltogados mais esse importante 1isÍer se estarlt
eÍeíiwndo o desburocratizaÇão e tambén se ctesonerixj os a(lministlaÍlos das
custds para se buscar d atiidade estatdl.

Áçt,in. nm o udvenro da propú.tt\ào ora Jornulado os *ivogalos pu:vn a ter lépuhltcd nor Llto.t quc praticakn pefante oryào_r ? rcp,tfliç()e5 púhlicas cstadüai:,
e poderão ttute ticar cópid: de todos os doctmeitos que iisarem instrufu os
ptocedimentos administroíiyos nos cluais estiverem constliítlos para atuarem.

Para tafito rogo aos nobre.t pures o apoio pdra aprc,\,aÇão dd presefite

Currprida a primcira pauta, o projeto foi encaminhado à Colnissão de Trabalho c
Âdministração. Pública_ a qual exarou paleccr favorávcl à aprovação, tendo si.lo aprovado em Lr
votação pelo Plenário desta Casa dc Leis no dia 18/09/2019.

, fa,segygncia do processo legislativo, no dia i t/1 l/2019, foi apcnsaclo aos aubs o projeto
de Lci n'865/2019. de autoriâ d,r Deputado Dr. João, por sc tratár dc matéria a,áloga. por
conscguintel a propositura retornou a Cornissão dc Mérito (fls. 013 a 12), o qual manilàstou pela
aprovaÇão do Projeto dc Lei n" 525/2019 e peia prejudicialidade do p.ojeto dc Lei n,,g65/2019, de
autoria do Deputado Dr. João, nos temtos do parecer emitido em 09/06/2020.

Postcrionneltte, fora aprcscntado Substitutivo lDtcglal n,, 01, retomando novamentc o
presente projeto a Comissão dc Mérito, que exarou parccq Íàvorável à aprovação do Substitutivo
ao PL 865/2019. coDfonne fls. 15 a 18.

Após, os autos loram encaminhados a Comissão de Constiluição, Justiça c Redação para
err, itir parccer-
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É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiçâ e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 dâ
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea,.a,,, do RegimentJlntemo
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l::.::.1:"::,: ^l::: :,lIn irLcrca do .,specro constitucional, iesal ejuridico dc torlas as proposiçôes0rerccl0lls c (1eltberac,o da Casrl

, Analisar-se-á o Projcto de Lti. n. " 525/2U19 d,r autoria do Depurado Wilson Santos,exclusivamcnfe nos tcnnos do seu Sutrstitutivo Intcgral n,.,01, g,":-Oirpí, .r"trr" a roncessão tle
r,::h:.::\ o 't od\,,pLtLt,.\ L.,,tnti.utiJ,i pu-,.,1,,,.o,"aiiii|Ãà 'a) 

"i,pio,',i,,,pr", ,to ,tocuncntos, e
Ltu tqttt'ú\ prt^'tJ.ncitr.r. " Adcrnais, nào será analisado projeb de L;i n.86!/2019. dc aubria (lo
Dcputado Dr. João, tendo enl vista que cste projeto de lei que for.a ap"nsa,io r.e"tnu_se p.eluai"ado.

A prcsentc proposição visa conccder- poderes aos advogados constituídos de pt.ocedcrem àjuntada de cópias simples dc documentos em proccdünentos ad'ministrativos ,o a..rtito à" órgeo.
da Adrninistração Pública Estadual. Vejamos a redação da proposta de lei:

Art. 1.. FicdDl.oDcedidas podcrcs uos adtogados constit í(tor, pt:ttu procedet.ett) à
itüíada de cópius sitüple.\ da! dacunentos qúe tiseü i sr.uit_ pruceditpníos
ddt itlistrdíws no tit bito de órgãos tla ,1tlnnÃítução I,tihtica Elttd.hrl.

Att. 2,,. O co4íere .o t o arigitldl Jot dacu el as po.lerú set. el.tiy.ukt .Ittrl|,és dt
decturuÇão ./innu,h € dpttt.nt, u 1r+ tk.:, .tnjun,ttttcnk cat)t o cÍDia (lo.\
dacü rcntor-,oueu/,nnul,itint,r,tttoJo(trgào,,titrn, a a essaJinutitlacle.

At.t. 3.,. Estu Lei cntro en igor nu data de nru puhticação

Primeirâmente, convém esclarecer que a competência parâ Iegislar sobre procedimentos
cm matéria processuâl é concorrentc, nos tcmrirs do cftigo 2a, inc,s.,il,,ia Constituição Fcderâ1,
cabendo à União cditar tlonnas gerais sobre a matéria, ão passo que aos Estados c ao Distlito
Fcderal conlpctem suplemcntar essas nonnas gcrais para atenclimento de seus interesses regionais.
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A.24. Corfipele à Uniiio, aos Estados e c,o Disírito Federul legisldr
co fi co üerrtene fi íe so hrz :

t..l
Xl - procedimefitos em matério processual;

(..)

§ 1'No ânbito da legislação concoftente, d competência da (htíão
e s tdb e le cel fi ornus gerais,

§ 2'Á competênciít da Ltnião para legíslar sobre nom(ls gerais
compelência suplementar dos Esta.los_

§ 3" Inerístindo lei fedetal sobre normas geruis, os Estatlos exercerAo d
competência legislatiya plena, ptlra atender a suas peculiaridades.

NCCJR
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I NCCJR I

lffiI
§ 1" A lupu.rc iênciu de leí.fetterut sobte norno: geraíssúspctiia d eíicúcid clu bi
cstctdüal, no quc lhe.lô1. contftirio.

^ _.tfrin sendo, a propositura sc encontLa cm consonância com o disposto no C(rdigo dcProcesso Civil em scu artigo 425, vejamos:

Att. 125. lazent a »rcst)td prc\:d (lte os or.iginais:

t...1

IV - us cópih- rcpngtfficT (le ?eçis tto t»óprio lÜo(.esv jutiLiel tet:tit(ktÍls
.tutô,Íicas Flo «lyogalo, sob sut reslonsthiti(liíte pessotl, se n(io lhe,_ íot
i,rU, ug no d u ( a ut e,, I ic i.lale ;

t...1

VI - as rcpruduções ligitalixutts le quokluer docut e to púhlico ou fúicuktt,
qut do junudos oos uttos pebs ótgãos lu justiÇa e seus tuxilitet, pckt
Mi,tistério púbtico e seus auxiliireti, peld DeÍensoit! públitu e sen:i tu.yilií,rus,
peh$ pncurudotits, plhs rcpi ições ?úblicas em geni e ?ot ltlrogd.los,
rassob,ad o írlegaçiío t otivoda eíu (lonefituda le ddulÍeruçào.

No rnais, curnprc Lessaltar a cxistência da Lcj de Dcsburocratiza ção (LLI N,, 13.72ít, DE g
DE o{lruBRo DE 2018J, que já raci(»aliza atos e proccdimentos administrativos dos pocleres da
LI11ião. dos Estados. do Distlito Fc.lêral c dos Municipios e institui o Sclo de DcsburocÍatizâção e
SimpliÍicação, que destituiu os cartórios da sua hegemonia de autenticação dc docurncntos c,
possibilitou aos ageütes âdministrativos dos órgãos c entidâdes públicas o poder mediante a
comparação cntre o original e a cópia, atcstar à autenticidade.

1'ao logo, a Lei 13.72612018 (Lei de Desburocratizaçâo) e a Lei n,, 13.105/201 5 (CpC),
trazcm dispositivos que simplilicam proccditnentos administlativos c judiciais, para conl , juntada
de copias de documentos conro originais fbsscrn. portanto, não há;bicc quânto a competóncia
Estadual em regular a maté.ia, nos tennos do ar1. 24, XI, §2. da Constituição F;dcral.

_. Doutro norte, Iro que tange à iniciâtiva para propositura dc projetos de lei sobre
procedirnentos crn matéria proccssual, vcriÍica-se quc estes não estão inscridàs no rol de iniciativa
reservada ou colcorrcÍ]te (enr sentido cstrito), trâtando-se, por exclusão, de projetos de lci de
iniciativa geral ou comum, confomle estabclece o aÍigo 39 da Constituição do Estado de Mato
Grosso e art. 6l da CoDstitujÇão Federal, in lilÍeriÍ.

^Idré 
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Co h s t it uiçtío Estad ual
Átí. 39 Á inici.ltivl ddr 

_leis co lplementares e ordinúríc$ cabe a qualquer metúroou Comissào da Áss.embleia Legislati,a, do GL)yernador do Estaclà, aá Tribukat deJtlsríç,, à ptocuradotia Gerur de Justiça, à procuratroria Gerar do Estado e c6cdadãos, na Íonna e nos calios pretisíos nesta ConsíítuiÇão. (Á expressão ,,à
Procuradofia_Geral do Etíado- foi declarada inconstitucionat, em cofitrole
concentrado, pelo Supreno-Trúunal Federul, peta ADI n" 29t-0, julgoda ehtn-.01 20t . pubtica\la no D.tF cn t0 A!.20t0)

Cohsíituiçiio Feder«l
Átt. 61. A inicíatiya das leis complementares e ordiníirias cabe a qualquer melfibro
ou Comissão da Câmaru doi Deputados, do Senado Federat ou ,ti Crrngresso
Nacional. ao presidente da Repúblicl, ao Supremo Ttibwal Federaí, aos
Tríbufiílis Superiorcs, ao procuraãor_Geral da Repiblicd e aor cida.lãos, naÍormd
e nos casos preristos fiesld Cons,ituíçdo.

^ Assim,. verifica-se que a presente iniciativa não representa invasão de esfera decompetência privativa do Chefe do poder Executivo Estadual, uma vez que náo t.ata aa estrutum ou
dâ, criação de uma nova atribuiçào a qualquer órgão, nem á" ."gi-" lr.fài"" de seus servidorespúbJicos.

Neste diapasão, esta Casa de Lei, por força do art. 25, IX da Constituição do Estado de
Y"l" C.r"...9.possui autorizaçào para legislar acerca das atribuiçõe. au. i"àr"tu.lu, de Estado e
orgaos dâ Admrnistração pública. Vejamos:

A . 25 Cabe à Assenbleia Legisldtiyct, com a sanÇão do Goternador do Estado,
não exígidd esía paru o especiÍic,tdo no afl 26, tlispor sobre todds cts na!érias clem p?tància do E,tado- L,speciulmenrc:

IX - criação, estruturação e atribuições ílas Secreta as de Estado e órgãos da
Àdmi istração pública;

Nesse sentido, cumpre destâcar que o Supremo Tribunal Federal vem se inclinando apelmitir a iniciativa parlamertar para instituir politiias públicas, desde que estas nào promovam o
redesenho de órgãos do Executivo. Vejamost

f.\, .\ f/1: R-.r^ , r,1,.,),'/í!t rti..,.^tt ,tyjrto R, t,1.. ,,.;,, t..1.,,1 ) ,1rti,, Dir..tttd! I co it0ci,t,t litnte c\hhtttat. Li S.otô2Oti. t,, Mtmh.ittii th Rn, k
Ja eiru. I sutlítção lc dinerb (le ,ro,titotíurknto en escolas e cetc«ni.6,3.
Ltcütstilucit»t(lidíule íothtut. Vích te inicitttito. Co tpetônci( t tiwttiw tto
Po.let Executito fiunicipat. N.io ocorrê cio. Nôo usutpít tt co,rqetênciít
ptivtttiva do theíe to Podo Execuíivo lei que, enúora 

"ii" rt"rpo"ri poro u
Átbninist.tç,io Ptihlicq,Íio tt ttt di sua esttuÍutu ou th ttibuiÇ(io (tc seus
ótgãos nen lo rcgime jurítico te servirhrcs púhlicos. t. Reperiustão ,:eftnn..tth,,il,t ,,t t,tuh,t.t*,.. .tr l,ti,tlh.t..,..i.t .t...t,t ,,it.. i /i,.,r.,,

NCCJR
Fls ral--
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e\traoftlitúth ptori.Ll (/1p\L 67E91 I RG, Rcllk»./a). Gtlní t |LENDES,

l:!::,:t !1,,:, t,,tç:,t.t,, ,lt )úuo ),,th r^/r, Ã\:\c, t.rrra,,ri,
ru.tLR( U.\çlO,;Ekrt ttERlttt b.t.-2t t\tyr t\J tA ttL2otr tt rcit.
I 0-20 I 6) (ne{ritou-se)

EMEN|Á. Áç'ÃO DTRETÁ DE tNCoNSTIl.ucJoN,tr.tD,lDt:. ltRt.t.,otj 1". )" E3' DA L[.] N. s0. DE 25 DE NAn DE 2.A0t, DO tst,too oo )i,t^ói,tí.
TESTE DE M4TERI\IDADE E PATLRAID4DE. REALIZACÀO CN"iiJIúEFErryAÇÀo Do DtRErro j ;ssrsr.r.rvr u LuiiciiÃÀ.' iil'»iI.vrcr4TryA eARLIMENTAR euL |RIA DESIESA pAR t o riicDo-_
MEMBRo. ALLGAÇÃo DE IACa\STIII CIo\ALID 4DE FoRvAL NioACoLrrrDÁ. coNCESSÃa) DEFtNtrrv,l Do lLNEticto o,q ,tsstsiÊitúJUD|LINÁ GR4TULTA. eULSTÀo DE ÍNM|,E 1R).ESSUAL.
INC,NST]T( JCIONÁLIDADE DO INC\SO I DO /1R7']GO 2", flN UMBEN(.'IA
NA tÇÃo tNrESt tGtTóRr,t. IERDÁ oo nzNttiÍt:to- o.t-;s\Ã:;í;ó;;
,tLiDlCIÁRlÁ G)LITUI'IA. INCON,\'I IT(íION,4L|D1DL, DO tvt:t,go ttt oOI|RIIGO 2". t.tx,tÇ.:Ão Dt:. pRAZO pARl a,LJMZRIMENT} D/1 DEa:tsÃo
.IUD]CTAL QUE DETEKTI]N,IR O I?TSSÁIICIMtNTO DÁS DESPI:,1A,\
RL/1L|ZADAÍ; PELO ESIADO MEMURO. tNCONSl.t|.(iCnNttLtDtDE rx)l\i-l\t) ly Dt) ARllútt )" At R,)\Jt4 tt) L)t_,\fu.\tt ) \t) tRlh tt t üt_ ç t
INCrso t, ÁLíNEA "8", E NO tRr.rGO 5., tNa.:tso t xytrl, nt coNstLruiiÀit
DO BIUSIL . 1. Ào co trú o do ilít»t.tlo pelo rcquercnÍe, o lei d.rcal( não ctiít
ok e:ttutur« qutquet órgão dtt Alni,isqaç(io ptihlica bcdt. Não prucede t
alegqín de qrc qualquet pruieío de lei q e crie le.-pes( !;ó lrolení sct ptoposto
pelo- Cheíe lo Exetutito. Á:; hitótescs ne finituçtii tkr iuicitrtivl ptrria»ientrtr
estio pret'istas, en numerus cltusus, ho a igo 6t da Co,tstit ição;b Brusit _-
htutérias rclitiws lo .funciohame,Ío d.t 

^(lhinisttuçiío 
púhlici, otíkhurk le o

qae se rcÍerc seh'ilores e ótglios do podet Executivo. l,t.ecede»les. 2.
Reco hecina to, pela,; Turnas íla.\ta CL)t.te, tu ohrísatorieda(Ju.lt) ut.\teio.to
c^,ul? Ji D\,! tt,1.,t,t,úlo-t'tt t^n -.,Jot-ot.J, hipo,,tUi.,,.tttt.\ ). tt.,,\t,t,,,|t.
ãank pericidl íla .iustiÇa gt..n itu j,icrbitizq o cíetí\,a e\et.cíí:k) do dh.eto i!
assistência iudicititit, cons«grLtdo o attiÍ:o 5., inciso DtXIy. Llo CB/llt ,t O
Jtrpú'to rú t,i\ú lto ,ultt,tn.t,t t't,t,1,r tt,. nJ,,/c p,,,,,.r.rut --- r,r,, 

"_,,,tudefrni/íya da bena/ícío à «ssistênci'r judioid gratuita - ter]ta a set. di,rLiDtitltl.t)
t\tú Ilt,i,) i hti t-,titu. t,atdliJrJ, Jr .t,,, t .tÕ Lttuo ) qn;,,,ui,t.,, _,

peúa da dit.cib à d.\.\istê ciã /üdi(iLiria p.aíuitLt do sucutibente nd «çito
i,1'e:;tigatóút que lcülg sido pft)posti peto Minittlrio púbtico c que renha ro»tr>
supot'tc o resultado posit|tb do e\ane tle DNA. llíolucão do li:;;atb tb iltti.\o
lXYlv rto ater, )" d,t t ún.,ti ,i,.jú Jc t_ç\\ t. t.ttdcjr 'Jr 

tr\tzú trLtcutntti rcnto da deci.\ão .iudicic que Ltetcn itlt)r o ressarci tento .líls .tcaie\«s
realizddds p?lo Lstudo- rcübro. Inconstitucbü«tídade tto hrciÍ.) tI/ do a i!:o 2". 7.
lÇõo düek jalgdda pat.cial rc te pruudente pura dectaror inconsritucitnais os
incisos I, III a IV, do urligo )', bcl carb d e\p].e\sãa ,ho prazo .te \essenra ttit; a
conkÍ da súa púliução", cL)nstd te tto cdtüí Jo dtÍíRo 3,' dã Lci n 50/01 tto
F,tdJ,, d,, A'ütlt,aH' ,1Dl 33út-\ \ut,t., F tiLr ,ítt [,J,rnt R,t,tr\ Mry,\t]..
Eros Grdu, Ácót.dão, D] 21.08.20A7) @eg tou-§e)
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lNcrcJRlkl
,...,- .. P,,, fLrr, em 

_analise pontual ao conteúdo da propositura, crn detrimento a suaJusirheatl\a parc (orr us rlcmais lcis de contcúdo a"r""tfront", r"ain"o,rr_r'" ãuas leis que cstâo crnvigot, scndo uma no Estado dt; São Paulo 
" 

o uuou ro úoin'crlu.." arfl or" compactuam com atlnalidade dcste projcto, qlrer sejam:

O Plojcto de Lei n" 81, dc 2018, do Deputtrdo Caio França psts. do Estado dc SãoPauio, que teu orisem o Lei N" tó.931, te 24 te joneiro a" ZOti.'Àt"r.ítr'i"; ;:ff ;; ;::regula o proccsso administrâtivo no ârnbúo dc Aa,";nirt.al, e,,Ufl., i.r"i*f, acrescentanclo aoa.t. 26 a scguinte rcdação:

AtÍitlo 2ó _ O i)tgato ou enlittadc Ll« t(l iuistraÇão e:tattual que Deceç\itat dcinfot tulca)e: íle outro, pdt.t instrução d! ptu(:edi knt.) uttrttit)i.ttrati»o. potferti
reLtui.ti/ú-ld, díretd pnta, seD obynânciu ctd i Dlt)uLção hiertit.qun:a, ntietticntie
o/ício, do qual und cópio s?xljtult«ta rcli t1Ük)s.

pa ígkío tihico _ Os (loLurrrcntos tligitali«los juttkubs üos. ttot tror llrog.klosptivtdos tên u trcvu !u4l pnid k .to! ,tri1;ittuis, rcssah,uikt n nteltaçnottútit,t.l4 e íufil n,! ht,ht lt tlultuntltit ,tutcs uu ,luranre i t.trnitutçào loprocesso, e ( aute íicoçato le uiúh- de locuhre\krlt Íísios eÍigi.los ,ru rt)tnt íttlei ?oílerd set íeitu ?eh, (itgàD atninistãtito ou peí) (ktvogido constiíuído t)(üuosÍir6 es?ecíÍicos desín lei. (NR) purietufo rhtici inttaí.ki t)elo Lei n, t6,3-1i, le
24/0 t/2019.

No Mato Grosso do Srrt o p]L,jc16 dç Lei n 0,12120ig, du Depurado hnelvo Felini, quc

1",:::..,.1,: lc,n"s.2ul. de tr dc.junho.r< 20rs qu. .n,.;;: .;,i,,71-^.,,;,,aI,,d,?,{.,,,{
(tuvo{.tÍlt)\ contlttttiLlot p, it l.t oce,l..rtm à iunÍoda de cópius sinple.r tle docLtnento"^ cnt auto.t dept oce.limcnto.t atdt inistrati\)o:i, e dai ()uÍt.tls provitlôncius. ,; 

.

Poftanto, face às consideuções dpresentad,ls, lluta_se que a presente propositrlralcgisiativa não atribui novas funções a Sccret.rrics Llo Estado, fngo, lio ,irLr"tro,nos questôes
constitucionais e lcgais que scjam óbicc par-a a aprovação clo presenic projcto cle decrcto legislativo.

A\, 
^rdré 

Antônio Masgi, n.. 06, Sclor A Cpa Clp, zSO,1S 90t a,;"rri_ t"r L trCl
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III _ Voto do (â) Relâtor (a)

Pelas razõcs expostas. voto favorável à apr.ovação rlo pr_ojeto dc Lei n.,,525/2019, dearttoria.. tlo- Deputado Wilson Santos, nos tcrmos do Substitutivo Integrâl n,, 01. restandoprejudicado o projeto de Lei n.. 865/2019 ,1" 
",',t".i;,r. ;;;;;;;;.:;J,;, em apenso, por setratar dc matéria análoga.

Sala das comissões, em 2l a" çrÇ a" zozz.

IV - Fichâ de Votâção

lrqillo ctc Lei r." 525/2019 (Arnso S65/201) - pareccrn..32t/u 02J

Presidentc:

Pelas mzões cxpostas, vok) Ía'orávcl àaprovação do lropto ae I_ei n: s:slzoll. ac autona ao

3":]:Ír,"- yj]:: l::j"":tIi: termos do substituti,o r"t"g".i ,; oi, ,*iarru" prcjudicado oProjeto de Lei n..865/2019 de autoria do Deputado Dr.;"a"i". "p"".à,'p"f.;d;; #Jri;aníloga.

Posição na Cornissão

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Selor A Cp,t Crp, f80agaoa a;ubt


